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INDICAÇÃO N.° 128/Sé.
Êxra® Cenhor Presidente 4® Cifflâr» Municipal de Cabo fríô»

APROVADO
discussão!■

/ lirv KEm

PRESIDENTE

Cem o progresso que se acentua neste Mumc£/ 

pio, vários melhoramentos se tornam de todo ind’ispe&s| 

ve i s, nao só no que concerne o defesa do saude pública, 

como também os que proporcionem melhorias cconomIcas,# at 

Iem da assistência social,, Queremos aqui nos referir sos 

diversos Bairros do nosso município, que por estarem mais

atençao 

para

afastados do centro urbano, necessitam de mais 

no que se refere o construção de Escolas e Creches 

atendimento e população mais carente*

Assim sendo, f N D I C 0 e Douta Mesa no for
* "to*»

£
mes regimental, envio de expediente ao Excelentíssimo 

nhor Prefeito Municipal, solicitando a viebi 1 isaçao de cs_

ví 2o
mrjm

V*

tudos que possibilite a criaçao de CRECHE nos Bairros a

seguir: Manoel Corrêa, Praia do it queira, Jacaré, Boca do
»

Mato, Jardim Esperança, dote Braços e Poro.
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